
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMENDAS PARLAMENTARES – 2026


Declaramos para os devidos fins, em atenção ao princípio da transparência pública e o que consta no art.163-A da constituição Federal; Emenda à Constituição de Nº 105/2019; Portaria Interministerial ME/SEGOV Nº 6.411/2021, art.19; Nota Recomendatória Atricon Nº 01/2022; Nota Recomendatória Conjunta Atricon nº 01/2025; Acórdão Nº 518/2023 – TCU-Plenário; ADPF 854/DF – Supremo Tribunal Federal que tratam da obrigatorieda de divulgação das informações referentes as emendas parlamentares, a inexistência de emenda parlamentar nos anos 2023, 2024, 2025 e 2026 sob responsabilidade da Junta Comercial do Estado do Espírito Santo – JUCEES.

Respeitosamente,


Alessandre Motta Rios
GERENTE ADMINISTRATIVO, GESTÃO E RH.


Paulo Alfonso Menegueli
DIRETOR GERAL DA JUCEES
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